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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22008-SEINFRA  - O 
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso de suas atribuições legais, em 
sintonia com a Lei nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a 
organização e a estrutura administrativa do poder executivo municipal e dá 
outras providências, e considerando haver a Central de Licitação, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, ter cumprido todas as 
exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade Concorrência 
Pública Nº CP22008-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO PLÍNIO POMPEU, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra 
regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, 
assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da empresa O. K. 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.642.026/0001-45, estabelecida à Rua Joaquim 
Pimenta nº 195, Montese, Fortaleza/Ce, pelo valor global de R$ 
12.897.511,58 (Doze milhões, oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e 
onze reais e cinquenta e oito centavos). SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, em Sobral, 02 de setembro de 2022. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA N° 189/2022 - SEINFRA - INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA 
ESPECIAL FORMADA POR ENGENHEIROS, PARA FINS DE 
ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS LICITATÓRIOS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições legais. RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída Comissão técnica 
especial formada por engenheiros para fins de acompanhamento em 
procedimentos licitatórios para análise de documentos de habilitação, 
qualificação técnica, qualificação econômica e financeira, proposta 
comercial, composição de preços dentre outros documentos inerentes a parte 
técnica de engenharia em procedimentos licitatórios. Art. 2º. A Comissão 
instituída por esta Portaria é criada para fins meramente formais, para 
melhorar o fluxo de procedimentos internos da Secretaria da Infraestrutura - 
SEINFRA. Art. 3°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão de que trata a presente Portaria: I. WISLEY 
GUIMARÃES CAMILO PARENTE - Matrícula nº 35288 - CREA nº 
336235/CE; II. JÉSSICA NATHYELE FREITAS SOUZA - Matrícula nº 
32733 - CREA nº 324477/CE; III. JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO - 
Matrícula nº 36324 - CREA nº 42283-D/CE. Parágrafo Único. Os membros 
da Comissão criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 4º. A Comissão fará um relatório técnico de análise, no qual 
terá um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega junto a 
Central de Licitações do Município de Sobral - CELIC. Art. 5º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, em 02 
de setembro de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
MUNICIPALDA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P204278/2022. ADESÃO Nº AD22002 - SEINFRA. 
A Secretaria da Infraestrutura comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços 
Nº 005/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 149/2021, Processo SPU 
Nº P166455/2021, da Secretaria do Planejamento e Gestão de Sobral - CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos 
automotores com manutenção, seguro e responsabilização por eventuais 
danos e reposição de peças por conta da contratada para atender as 
necessidades da Secretaria da Infraestrutura do Município de Sobral. 
CONTRATADA: PONTUAL RENT A CAR LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 02.803.284/0001-80. VALOR GLOBAL: R$ 149.424,00 (cento 
e quarenta e nove mil e quatrocentos e vinte e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 33903900. 1500000000. 
Sobral - CE, 02 de setembro de 2022. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença Prévia referente à execução dos serviços de 
urbanização do Parque Jordão, localizado no Distrito de Jordão, com área 
total de intervenção de 2.637,25m² no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 01 de 
setembro de 2022. David Machados Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2022 -  SETRAN  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: RADIO TAXI CAPITAL 
FORTALEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 63.303.267/0001-78, 
neste ato representada por Luiz Carlos Bandeira de Mello. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° PE22022 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato para futuras e eventuais 
contratações de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de transporte 
terrestre de passageiros para os servidores, empregados e colaboradores, da 
Prefeitura Municipal de Sobral - PMS, por meio de táxi e por demanda, 
devendo ser disponibilizado pela contratada solução tecnológica que 
possibilite a operação e a gestão das solicitações das corridas, através de 
aplicação web e aplicativo mobile, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 346.461,60 (Trezentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201. 26. 122. 
0454. 2483. 0000. 33903900. 1. 500. 0000. 00. DA GESTÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Beatriz Aguiar Cardoso, gerente da célula de convênios e contratos, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, 
Sr. Yan Lucas e Silva Vasconcelos, gerente da célula de gestão da frota 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. Sobral/CE, 02 de setembro de 2022. 
Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SETRAN - Francisco 
Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SETRAN. 

PORTARIA Nº 186/2022 - SESEC - INSTITUI A COMISSÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE 
MEDIADORES(AS), DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO 
NÚCLEO DE SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ 
EM SOBRAL - NUSOL SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. A 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 
2017, combinado com os artigos 67 e 68 da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o que consta no Edital n° 002/2022 - SESEC que 
regulamenta a necessidade de indicação dos membro que comporão a 
comissão do processo seletivo simplificado para a seleção de 
mediadores(as), destinados ao funcionamento do núcleo de solução 
extrajudicial de conflitos e cidadania da Defensoria Pública do estado do 
Ceará em Sobral - NUSOL Sobral. DECRETA: Art. 1º Fica instituída no 
âmbito da Secretaria da Segurança Cidadã a Comissão responsável pela 
coordenação e execução do processo seletivo simplificado para a seleção de 
mediadores(as), destinados ao funcionamento do núcleo de solução 
extrajudicial de conflitos e cidadania da Defensoria Pública do estado do 
Ceará em Sobral - NUSOL Sobral. Art. 2° Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados para compor a comissão de que trata a presente Portaria: 
I. Thais Silva Araújo de Amorim Coelho, matrícula Nº 33.154 - Presidente; 
II. Francisco Herlon Ponte de Vasconcelos, matrícula Nº 34.412 - Membro; 
III. Igor Barreto De Menezes Pereira, matrícula Nº 301.222-1-6 - Membro da 
Defensoria Pública. Parágrafo Único. Os membros da Comissão criada por 
esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário.  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ em 01 de setembro de 
2022. Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

PORTARIA Nº 187/2022 - SESEC - INSTITUI A COMISSÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE 
ASSISTENTE SOCIAL, PEDAGOGO (A) E PSICÓLOGO (A), 
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO JOVEM 
GUARDA, RAMIFICAÇÃO DO PROGRAMA OCUPA JUVENTUDE E 
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